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    PREFÁCIO




    Este livro é fundamentado na tese de doutorado apresentada por Vanildo Silva Maciel no programa de Doutorado em Direito da Universidad Argentina John F. Kennedy, sob a orientação da Dirección de la Escuela de Posgrados. A obra conduz uma reflexão detalhada sobre a imprescritibilidade das sanções penais nos crimes de corrupção, argumentando que os efeitos desses crimes transcendem as fronteiras do prejuízo econômico e alcançam um impacto moral e social comparável ao dos crimes contra a humanidade, quando ambos atingem claramente os direitos humanos. A corrupção, assim como os crimes contra a humanidade, mina os valores essenciais que sustentam a convivência social, como justiça, igualdade e os direitos fundamentais, ocasionando profundas rupturas nas estruturas sociais e na confiança nas instituições.




    Ao estabelecer essa analogia, enfatiza-se que os danos gerados pela corrupção não são apenas individuais ou pontuais, mas sistêmicos e de longo alcance, comprometendo o progresso e a estabilidade das sociedades contemporâneas. Assim como os crimes contra a humanidade têm a capacidade de desestabilizar nações e causar sofrimento coletivo em larga escala, a corrupção provoca efeitos cumulativos que enfraquecem o tecido social, perpetuam desigualdades e limitam o acesso a direitos básicos, como educação, saúde e segurança. Este paralelo não busca apenas sublinhar a gravidade da corrupção, mas também argumenta em favor de uma resposta jurídica para sociedade mais rigorosa e permanente, que garanta a punição eficaz desse crime, evitando assim sua prescrição, independentemente do tempo decorrido.




    Este livro tem como propósito não apenas enriquecer o debate acadêmico sobre a gravidade da corrupção, mas também estimular reflexões práticas sobre as implicações éticas e jurídicas desse fenômeno, propondo abordagens que possam transformar a forma processual como esse crime é tratado no âmbito nacional e internacional.




    Este livro será baseado em pesquisas voltadas para o estudo de atos de corrupção ativa e passiva que atingem as administrações públicas do Brasil e a Argentina, apontando, através da análise detalhada, para as causas motivadoras que desencadeiam e sustentam essa cultura criminosa sistêmica que se arrasta há décadas nesses Estados Nações objetos da investigação, para que a sociedade perceba que as consequências jurídicas sirvam pedagogicamente de exemplo para evitar que a metástase transgressora e cultural, que se tornou a corrupção nas administrações públicas, possa paulatinamente ser estagnada.




    Os Estudos Nacionais Brasileiro e Argentino, nas últimas décadas, vêm buscando consolidar os pilares de um Estado Democrático de Direito, assegurando em sua Carta Constitucional uma ampla gama de direitos fundamentais e sociais necessários para a “garantia” de bem-estar social, desenvolvimento e fortalecimento de seus cidadãos. No entanto, percebe-se que esses estados sofrem com a corrupção sistemática que vem contaminando as estruturas político-administrativas, causando consequências de ordem social, moral, ética e financeira, minando e muito a credibilidade do Estado político, administrativo e judicial em suas bases territoriais, por não conseguir, seja por ineficiência omissiva ou comissiva, frear a metástase que avança dentro da administração pública, comprometendo o funcionamento da máquina administrativa do Estado, no efetivo atendimento do interesse público.




    O marco legal do Brasil e da Argentina, no que diz respeito à administração pública e aos crimes contra ela, têm suas bases fundantes em suas Constituições. A Carta Constitucional brasileira disciplina a matéria no Título III – DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO, capítulo VII - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, dos artigos 37 a 43; a Carta Constitucional Argentina, após uma disposição evidente no art. 36, do CAPÍTULO SEGUNDO – NOVOS DIREITOS E GARANTIAS. Notavelmente, a partir das orientações gerais estabelecidas pelos constituintes ordinários nos textos constitucional, constrói-se todo um conjunto normativo infraconstitucional, versando sobre conteúdos normativos específicos que disciplinam o dever/ser da administração pública nas searas formais Administrativa, Civil e Criminal. É claro que, ainda que haja um conjunto normativo vigente em abstrato, disciplinando normas rígidas para atos administrativos que atendam contra a administração pública, isso não conseguiu, e não está conseguindo, estagnar a sangria aos cofres públicos derivados da corrupção.




    O desafio é diagnosticar o nuclear, qual seja, a origem transgressora, o gene causal dos atos de corrupção administrativa, estabelecendo alguns parâmetros interrogativos: A transgressão se origina de uma cultura social e contamina a administração pública, ou tem sua fonte estimuladora nos desvios transgressores da administração pública e contaminam a sociedade? Criando um paradigma neste momento, para avaliar o comportamento dos agentes envolvidos direta ou indiretamente nos atos de corrupção, conhecer suas origens, seus valores, e como isso reflete em seu comportamento na sociedade em que está inserido.




    A proposta deste livro é no sentido de promover a cultura social da probidade administrativa, instigando a reflexão social sobre sua importância nessa tarefa, efetivamente dando tratamento jurídico penal especial aos atos de corrupção que lesam a sociedade. Esta tese sobre a prescrição de sanções penais em crimes que lesam a sociedade (crimes de corrupção ativa e passiva contra a administração pública), não tem a condição de ser apenas mais um estudo, mas uma importante contribuição científica para a mudança de paradigmas visando promover a cultura da probidade administrativa como tarefa preponderante de experiência e controle social por parte dos indivíduos e da ação sancionatória eficiente e eficaz dos agentes públicos abrangidos pelo poder /dever de interesse público em seus cargos/funções fiscalizadoras e legais, uma vez que são interesses indisponíveis da administração.




    Nesse caminho, surge o imperativo do dever/poder dos agentes públicos de priorizar efetivamente pela probidade, observando os preceitos avaliativos lógicos-princípios, reorganizar a estrutura legal para criar tribunais específicos para crimes contra administração pública, modificando o atual marco regulatório para atribuir entre o papel de crimes imprescritíveis, os crimes da Lesa Societá. Se a probidade se torna um comportamento avaliativo incorporado socialmente na cultura da Brasil e Argentina, subtrairão a objetividade como regra e sua força imperativa deve prevalecer na aplicação de sanções a casos específicos que atentarem contra os princípios e regras que regem a administração pública, especialmente os atos de corrupção.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A corrupção, especialmente nas administrações públicas, é uma ferida aberta que afeta gravemente o tecido social e econômico de países como Brasil e Argentina. Este livro parte da tese de doutorado do autor, Vanildo Silva Maciel, desenvolvida no programa de Doutorado em Direito da Universidad Argentina John F. Kennedy, para explorar como os danos causados pela corrupção podem ser comparados, em escala e profundidade, aos crimes contra a humanidade. Assim como estes últimos destroem vidas e desestruturam sociedades inteiras, a corrupção age de forma insidiosa, privando comunidades dos recursos necessários para garantir direitos fundamentais como Educação, Saúde e Esporte.




    No Brasil e na Argentina, os impactos da corrupção são ainda mais catastróficos, pois a subtração de valores públicos alimenta a formação e a sustentação de organizações criminosas que perpetuam ciclos de injustiça e violência. A analogia entre corrupção e crimes contra a humanidade não é apenas simbólica; trata-se de reconhecer a gravidade sistêmica da corrupção, que compromete o desenvolvimento de nações inteiras e as condena a níveis alarmantes de desigualdade e insegurança. Diante dessa realidade, este estudo propõe uma abordagem inovadora e transformadora: a imprescritibilidade das sanções criminais no âmbito penal como uma ferramenta essencial para frear este fenômeno. Ao eliminar a possibilidade de prescrição, cria-se um mecanismo jurídico que assegura a responsabilização contínua daqueles que perpetuam a corrupção, oferecendo uma resposta concreta e duradoura a esse desafio estrutural.




    Este livro convida o leitor a refletir sobre os impactos devastadores da corrupção e a necessidade urgente de reimaginar os instrumentos legais disponíveis para combatê-la. Inspirado pela perspectiva comparativa entre Brasil e Argentina, a obra busca fortalecer o entendimento de que a corrupção é mais do que um crime econômico; é uma ameaça direta ao bem-estar coletivo e à dignidade humana, que exige uma resposta à altura de sua gravidade.




    A escolha do tema sobre a imprescritibilidade das sanções criminais nos crimes de corrupção, em analogia aos crimes contra a humanidade, é justificada pela relevância jurídica, social e ética desse fenômeno. A corrupção, especialmente no contexto das administrações públicas, apresenta-se como um dos maiores desafios contemporâneos, causando profundos impactos estruturais em nações como o Brasil e a Argentina. Seus efeitos transcendem a esfera econômica, promovendo desigualdades sociais, fragilizando instituições democráticas e impedindo o pleno desenvolvimento social, em especial pela privação de recursos destinados a áreas fundamentais como Educação, Saúde e Esporte.




    Além disso, a corrupção não apenas subtrai direitos essenciais da população, mas também fomenta o surgimento e a expansão de organizações criminosas que comprometem ainda mais a estabilidade social e política. O paralelo com os crimes contra a humanidade reside na natureza sistêmica e nos danos de larga escala que ambos causam, ameaçando diretamente a dignidade humana e o bem-estar coletivo. Dessa forma, a discussão sobre a imprescritibilidade das punições na esfera penal surge como um mecanismo viável e necessário para combater a perpetuação da corrupção e seus efeitos devastadores.




    Do ponto de vista acadêmico, o tema contribui para ampliar os limites tradicionais do Direito Penal e para desafiar concepções normativas que, muitas vezes, se mostram insuficientes diante de crimes de tal magnitude. Ele incita reflexões críticas sobre a necessidade de reconfigurar o enfrentamento da corrupção, valorizando práticas jurídicas que priorizem a justiça, a responsabilidade e a proteção da coletividade. Ao ancorar-se na experiência comparativa entre Brasil e Argentina, o estudo também favorece um diálogo transnacional e interdisciplinar sobre o combate à corrupção. Isso permite uma análise mais ampla e contextualizada, oferecendo subsídios tanto para o aprimoramento legislativo quanto para a construção de políticas públicas eficazes. A relevância e a inovação da temática, portanto, justificam plenamente sua escolha, buscando não apenas enriquecer o campo acadêmico, mas também provocar mudanças práticas que tenham impacto positivo na sociedade.




    A corrupção em suas mais variadas conceituações acompanha a humanidade, e seus efeitos são sempre degradantes e inaceitáveis, principalmente quando atinge diretamente a comunidade, imputando uma pena que deve ser combatida sem medir esforços, é como ilustração a história do Jardim do Éden, quando há uma clara oferta de vantagens (comportamento passivo) de Eva, e além disso, temos o comportamento passivo solitário de Adão, aquela transgressão a ordem divina trouxe como consequência sancionatória punitiva o “pecado” para toda a humanidade, em outra narrativa temos Judas, aceitando suborno para entregar Jesus, tendo como consequentemente a “Morte” e seus reflexos para toda a humanidade, é importante destacar que essas assertivas são levadas em consideração no meio religioso e tendo como norma natural a ser observado.




    Tais exemplos contextualizam comportamentos transgressores, especialmente aqueles que trazem como consequência danos à comunidade, demonstrando que não carecem de exclusividade de uma prática cultural rígida, onde valores éticos, morais, religiosos, a um marco regulatório formal orientam o comportamento das pessoas, garantindo efetivamente a harmonia e paz social tão almejada por todos.




    O Estado, legalmente organizado, por meio de seus Órgãos deve prevalecer a Probidade, a Moralidade e a Legalidade, agindo de forma impessoal diante dos Crimes que Lesa Societá, garantindo a efetiva aplicação da justiça, como meio de salvaguardar a credibilidade das instituições democrático, aplicando as sanções penais derivadas dos crimes de Lesa Societá, no tempo e na medida devida, não permitindo que a impunidade seja o propulsor de novos crimes.




    Este livro tem como foco a investigação do crescimento sistêmico da corrupção na Administração Pública que, mesmo diante de tantos trâmites Constitucionais nas áreas administrativa, cível e criminal, não conseguem de forma eficiente coibir a sangria dos cofres públicos e o enriquecimento de Agentes Públicos e Privados, e as pessoas jurídicas de direito privado em especial. Prescrições penais para crimes contra a administração, têm contribuído historicamente para o crescimento sistêmico da corrupção na administração no Brasil e na Argentina, e a história da impunidade dos agentes transgressores vem deixando um rastro de males de todos os tipos. Esta pesquisa científica terá como objetivo destacar a quão importante é o diagnóstico da gênese do comportamento transgressivo do agente ativo e a responsabilidade civil da corrupção administrativa, destacando os valores culturais praticados na sociedade onde está inserido, bem como as regras aplicadas ao caso concreto, e na prática jurídica diária nos crimes que Lesa Societá. 




    O ponto de partida para o desenvolvimento deste livro são as fontes primárias da evolução histórica do ser humano como ser social, com base nos estudos existentes na antropologia, filosofia, sociologia e psicanálise, buscou-se enriquecer a construção teórico-prática sobre o quanto o tempo e as regras são importantes na vida humana, e isso, dependendo dos valores que a eles se atribuem, podem harmonizar ou desagregar, libertar ou escravizar. Por isso, é esse o principal objeto de investigação.




    O núcleo da pesquisa utilizou a metodologia dogmática dedutiva e indutiva para um mergulho amplo no que diz respeito à importância do fator tempo para a aplicação das normas penais que modulam o instituto da prescrição, uma vez que o objetivo principal desta pesquisa é criar um paradigma com o que ou porque adotar a prescrição criminal nos crimes de Lesa Societá (atos de corrupção que fraudam a ordem econômica e financeira, imputando danos à sociedade em uma base territorial)?




    Esses comportamentos, que tendem a subtrair do patrimônio econômico-financeiro das administrações públicas para obtenção de vantagens diretas e indiretas, contribuem para o aumento do desconforto social e evidenciam que o sistema de poder vigente se sustenta na prescrição das sanções penais como garantia de impunidade. Mesmo diante de um amplo marco regulatório vigente, oriundo de matéria social, sua efetiva aplicabilidade textual é comprometida pela recorrência de outros fatores — cujos significados variam conforme as interpretações hermenêuticas — e que nem sempre consideram o interesse público como valor social geral.




    As razões que levaram ao pragmatismo do Estado serão examinadas exegeticamente pelo legislador na construção de suas bases jurídicas no tempo e no espaço, a fim de entender qual é o objetivo efetivo na elaboração de tais regulamentos. Notadamente, livros e revistas especializadas serão investigados no que diz respeito à influência do Poder Econômico e Financeiro nos Poderes Executivos, Legislativos e Judiciário, como promotor do crescimento da corrupção administrativa e grande benefício das prescrições sancionatórias penais.


  




  

    CAPÍTULO I




    CONCEITO HISTÓRICO DE CORRUPÇÃO




    1.1 Corrupção na humanidade




    Desde a instauração do modelo econômico de acumulação ilimitada dentro do sistema de propriedade privada, justificado pela economia e resguardado pela lei, a corrupção apareceu como o meio mais rápido de enriquecimento. Desses comportamentos, refere-se ao código de Hamurabi, que há quase 4.000 anos emitiu duras repressões contra comportamentos identificáveis como corrupção (Vilela, 2012).




    Na Grécia antiga há uma referência a Fídias, que havia sido responsável por todos os projetos de construção no governo de Péricles, que foi acusado e processado por apropriação indébita de ouro destinado à estátua de Atena. Para o caso romano, Catão, o Velho e Sêneca denunciaram a corrupção (Vieira, 2007).




    Em uma famosa passagem da República de Platão1, um dos protagonistas do diálogo, o filósofo Glauco, argumenta contra Sócrates a tese de que todos os seres humanos são corruptíveis, propensos à corrupção, todos sem exceção, tanto os abertamente corruptos como os que respeitam as leis, só estes últimos temem ser descobertos e punidos, e assim eles simplesmente se abstêm de cometer os crimes que eles gostariam tanto quanto os outros (Blackburn, 2018).




    Conta-se a história do anel de Gyges. Gyges era um camponês daquelas regiões que, em uma de suas andanças pelo campo, acidentalmente descobre uma tumba subterrânea na qual, cercada por muitos objetos, se encontra o cadáver de uma pessoa usando um anel. Gyges gosta do anel, ele o pega e o coloca, e encontrando seus companheiros depois, ele de repente percebe que colocou o anel em sua mão de uma forma que o tornou invisível. Agradavelmente surpreso com essa habilidade de não ser visto, a primeira coisa que lhe ocorre é aproveitá-lo para cometer uma série de atos ilícitos, principalmente para apropriar-se do que não é seu, com a tranquilidade que não poder ser descoberto. Isso, diz Glauco, é o que qualquer um faria se ele tivesse um anel como o de Gyges: sabendo-se invisível, ele liberaria sua ganância natural e pegaria o que quisesse, fosse dele ou não. Ambos seriam homens corruptos como aquele que afirma não ser, porque o que nos define a todos é a ganância e a única coisa que impede nosso impulso é não saber escondê-lo dos outros (Menezes, 2012, p.55).




    Naturalmente, Sócrates vai se opor a essa tese e vai sustentar que é perfeitamente possível, além de desejável, olhar as coisas ao contrário, ou seja, imaginar que a coisa mais valiosa da vida é cultivar um bem comum, não para promover a perfídia, nem a inveja recíproca, mas as vantagens ou valores da solidariedade compartilhada. Nossa vida moral, ele pensa, deve ter como objetivo nos tornar pessoas melhores. Mas nesta emblemática história do anel de Gyges, sintetiza-se a interpretação filosófica do comportamento humano corrupto, por assim dizer: suas motivações, seus pressupostos, suas consequências e também as formas de o combater (Cavalcante, 2020).




    Como veremos a seguir, ao longo da história, os filósofos nada mais fizeram do que tentar explicar o debate entre Sócrates e Glauco sobre o comportamento do homem corrupto, assim exemplificado. Em Platão, o cenário que explica a tendência do ser humano à corrupção, e os meios que existiriam para combatê-la, parece ter sido concebido em toda a sua complexidade. Glauco disse, como vimos, que todos os seres humanos são potencialmente corruptos e que, se alguns não o demonstram apenas por medo de serem descobertos ou, o que dá no mesmo: por medo do castigo que isso traria. Pois bem, uma longa tradição de filosofia política seguiu essa linha de argumentação e tentou combater a corrupção com o argumento do medo ou, para dizer um pouco mais sofisticado, com o argumento do cálculo da conveniência (Avritzer, 2008).




    Na Idade Média, inúmeros seres humanos foram classificados como hereges e depois queimados ou executados por lutar contra a influência católica no poder do Estado. Deve-se levar em conta que, para as sociedades pré-capitalistas, comportamentos que hoje são considerados antivalores, como fraude, corrupção e nepotismo, ainda não eram vistos como crimes, mas sim como pecados, segundo a visão judaico-cristã (Power, 2003).




    Outra definição foi a de Thomas Hobbes (2019), o filósofo britânico que defendeu com grande convicção a necessidade de um contrato social que servisse de fundamento para a regra de direito. Assinar tal contrato equivale, com efeito, a aceitar, de acordo com todos, que vamos travar a nossa ganância natural e que vamos aceitar um sistema de regras que nos permita satisfazer pelo menos parte dessa ganância, mas com segurança, pois temos como garantia o contrato social. Nem Hobbes (Teles, 2012) nem Glauco pensam que os homens podiam ser melhores; só esperam que tivessem astúcia para entender que, com base em um cálculo de custo-benefício, o melhor, para nós, é cumprir o pacto. Claro que, sendo como somos, boa vontade não é suficiente. É preciso então a “espada da lei”: a existência de um sistema policial e judiciário que puna severamente os infratores, ou seja, que imponha medo entre aqueles que são tentados a infringir as regras do Estado de Direito (Gomes et al., 2017).




    Kant (1994, p. 100) diz, portanto, que a invenção do “contrato social” é tão brilhante e persuasiva (ou dissuasiva) que seria convincente mesmo para “um povo de demônios”. Porque os demônios, os seres mais malignos que podemos imaginar, não seriam tão tolos a ponto de arriscar suas vidas por ambição, sabendo que poderiam ser descobertos e acabar na cadeia. Até os demônios se persuadiriam de que é de seu interesse cumprir o estado de direito em vez de desafiá-lo. Mas, é claro, nem é preciso dizer que os demônios são inteligentes, o que não é necessariamente o caso dos corruptos que povoam nossa sociedade. No entanto, vimos também que Sócrates tem uma ideia mais positiva da natureza ou da vida humana e que acredita, portanto, que é possível desejar sinceramente o bem comum ou contribuir deliberadamente para a construção de uma sociedade melhor para todos. Este aspecto da concepção de cultura cidadã também tem uma longa tradição e promove uma forma diferente e oposta de entender e combater a corrupção. A figura e a obra de Rousseau são um bom exemplo.




    No seu caso, como no de Sócrates, a ganância ou a tentação da corrupção são motivos primários, mesquinhos, típicos de pessoas sem um verdadeiro senso de ética, que não entendem as verdadeiras razões pelas quais os seres humanos vivem, ou porque querem viver, que cultivam e valorizam suas criações culturais, menos ainda são capazes de compreender o grande benefício que a prática da solidariedade representaria para todos. Por isso, compartilha com Platão a ideia de que a educação em valores cívicos deve ser promovida desde a infância e que deve produzir um efeito contagiante em todas as instituições e organizações da sociedade (Montuschi, 2004).




    Aqui reside o verdadeiro remédio contra a corrupção: não apenas no medo, que está sempre à procura de uma oportunidade para cometer um crime, mas na convicção ou compromisso pessoal dos cidadãos com os valores de sua comunidade. O caso de Kant (1994) é particularmente instrutivo, porque ele pensava que as duas formas esboçadas de conceber e combater a corrupção deveriam coexistir e apoiar-se mutuamente. Porque o que seria fatal para uma sociedade seria o fato de que não só não existisse uma sólida consciência moral cidadã, mas também de que a espada da lei não fosse eficaz ou, o que dá no mesmo, que o judiciário fosse corrompido.




    Porque então muitos cairiam na tentação de se apoderar do anel de Gyges para dedicar-se a saquear as instituições ou o Estado com a confiança de se sentirem invisíveis e não mais temerosos do castigo. Em circunstâncias como essa, que é o que o nosso país vive, só resta recorrer à indignação cidadã, porque a indignação é um sentimento moral: é um protesto ético vital contra o engano e a traição dos políticos. Naturalmente, a indignação por si só não é suficiente, ou melhor, deve poder ser traduzida em ação construtiva ou canalizada por canais institucionais. Mas só ela pode nos resgatar do desespero e nos devolver alguma confiança de que podemos nos libertar das tentações do anel de Giges. No Estado moderno, as medidas contra a corrupção começaram em torno da necessidade de estabelecer a legitimidade do poder.




    Assim nasce o direito estatal, que traz consigo a regularização dos sistemas de dominação estatal, passando a legitimar as ações dos servidores públicos, sob a justificativa do exercício da soberania, tanto para ações do ser, como para aqueles que geram um benefício particular, e que, além disso, permanecem no anonimato forçado da corrupção (Dos Santos, 2019, p.12).




    Esse percurso evolutivo do conceito abstrato de corrupção nos mostra uma realidade que é produto de uma história, de fenômenos repudiados por todas as sociedades, sentindo que viola os sentimentos de justiça e igualdade. Mesmo nas civilizações antigas, houve manipulação das diferentes estruturas de poder dos diferentes sistemas de governo para favorecer tanto os governantes quanto os indivíduos, cujas consequências revelam desigualdades ou injustiças, no que diz respeito às consequências dessas ações.




    1.2 Conceito de corrupção




    O princípio geral que gera a corrupção baseia-se em dois comportamentos que, a partir da instituição do Estado, são claramente visíveis, independentemente das circunstâncias e contextos da época em que é analisado como fenômeno social. O primeiro comportamento consiste na sacralização do privado, deixando-o como centro e objetivo fundamental de toda ação humana; e, por outro lado, o segundo comportamento consiste na apropriação ou uso egoísta do público, do patrimônio coletivo (Marani et al., 2018).




    A corrupção é um conceito etimologicamente complexo de definir, enquanto engloba diversos comportamentos condenáveis (tanto para os servidores públicos quanto para os indivíduos, como sujeitos ativos ou passivos de ação), porém, sua aplicação tem sido generalizada para as esferas do poder público. A corrupção é uma praga insidiosa que tem um amplo espectro de consequências corrosivas para a sociedade.




    A corrupção encontra respaldo em uma ética de mercado em que as regras e lógicas do capital influenciam as instituições públicas, ao permitir que as decisões do Estado sejam tomadas com base em interesses privados, incutindo assim comportamentos desviantes, baseados em uma ética de mercado, que constitui uma bússola que orienta os destinos do aparato estatal (Faria, 2020).




    Assim como na economia, as transações financeiras, os sistemas de produção e as estratégias de consumo de massa foram desenvolvidos em paralelo às interações transnacionais, o que gerou um processo de globalização da corrupção, através de um processo em que cada novo mercado sujeito à regulação estatal trará consigo formas de corrupção, fenômeno que no último meio século, permeou todos os cantos do planeta. A estratégia de globalização dos mercados globais é dirigida por grandes burocracias privadas, formadas por corporações transnacionais. Graças às novas tecnologias, facilita-se a totalização dos mercados ao nível global e, por sua vez, impõe-se ao Estado a eliminação das chamadas distorções de mercado em nome da globalização. Uma vez impostas aos estados e governos, as burocracias públicas tornam-se quase um apêndice das gigantescas burocracias privadas. E há um óleo para essa maquinação, que é a corrupção, que cada vez mais vem à tona.




    Muitos políticos corruptos vendem as riquezas de seus países sem se preocupar com o bem coletivo. Esse processo continuará se expandindo e se aprofundando na mesma proporção que o mercado continuar com sua política de alienação do sujeito, isto é, na medida em que continua a criar necessidades, e se mantém o culto da acumulação, ou fetichismo, e dá-se mais importância às coisas ou ao dinheiro do que às pessoas ou aos seus direitos; a ponto de o ser humano não mais decidir sua atuação como sujeito autônomo, mas é mercadoria, dinheiro, capital, transformado em sujeito social, que orientará e decidirá sobre a vida e a morte de todos os seres humanos. Assim, as soluções possíveis serão enquadradas não no combate à corrupção, mas no combate às causas desta, na medida em que apenas se forem eliminadas as suas causas (desigualdade, consumismo, alienação, pobreza, etc.), tanto a corrupção desaparecerá quanto a indignação que esses atos produzem na sociedade (Marani et al., 2018).




    Com efeito, a percepção geral da corrupção limita-se a condutas que desmerecem a natureza do serviço público, que inspira a maioria das constituições dos estados do mundo ocidental, e afeta geralmente a essência do bem-estar social, ou interesse comum, ao ser preferida ao bem-estar ou interesse particular. Embora geralmente se refira a condutas lesivas aos fins do Estado, não se refere a condutas cujo verbo governante seja descritível, pois há um amplo leque de possibilidades de condutas lesivas ao bem comum.




    Portanto, argumenta-se que a corrupção não permite uma definição que englobe todas as ações que podem ser condenáveis. Aristóteles, em sua Política, mencionou dicotomias entre formas puras de governo e formas impuras ou corruptas de governo; no Renascimento, Maquiavel referiu-se à corrupção como a degradação da virtude cívica; Montesquieu, por sua vez, usou o mesmo termo para se referir à perversão da ordem pública e, posteriormente, Jean Jacques Rousseau se referiu à corrupção como um resultado inevitável da luta pelo poder (Giacomini, 2012).




    A corrupção deve ser entendida como a conduta que se desvia do normal funcionamento da função pública em razão de benefícios privados, pecuniários ou de prestígio; ou viola normas contra o uso de certos tipos de influências relacionadas à privacidade (Warde, 2018).




    O Banco Mundial, por sua vez, refere-se à corrupção como a conduta abusiva de um funcionário público para benefício privado, no entendimento de que esse benefício pode ser concedido quer o funcionário aceite o suborno ou extorque o lesado. A corrupção pode ser descrita como o comportamento condenável de um funcionário público que coloca seus próprios interesses acima dos da comunidade, ou que exige dinheiro e favores dos cidadãos por serviços que deveriam ser gratuitos. A corrupção não é apenas o pagamento com dinheiro, mas as consequências das decisões do Estado que afetam a vida dos outros (Marani et al., 2018).




    Do ponto de vista econômico, a corrupção é um problema de mercado com graus variados de oferta e demanda. O ofertante é um servidor público que se apropria dos benefícios de seu cargo e que converte em empresa privada cujos benefícios maximizam. Estes dependem, em parte, do “talento” do funcionário para ocultar esses atos e de um cálculo para saber a disposição do demandante em fazer pagamentos corruptos (Warde, 2018).




    Existe até uma visão utilitarista da corrupção, o que indica que a corrupção pode trazer consequências positivas, na medida em que ativa ou regula aspectos econômicos de tal forma que estimulam, de forma efetiva, os processos administrativos de um Estado que é ineficiente e impõe controles inquisitivos (Faria, 2020).




    Em uma interpretação eclética dos conceitos supracitados, é possível afirmar que a corrupção ocorre quando a conduta de um agente do Estado busca se aproveitar do poder público e da investidura de autoridade, para obter benefícios privados, convertendo ilegalmente a função pública em fonte de enriquecimento privado. A corrupção transforma as instituições que sustentam a democracia em instâncias fracas a seu serviço, que são colocadas no interesse individual acima dos deveres com a comunidade (Warde, 2018).




    Apesar dessa indefinição, que não permite definir com certeza os comportamentos que a compõem, a corrupção como falha do sistema tem sido abominada em escala planetária por todas as sociedades, nações e países. A corrupção é um fenômeno social erigido e perpetuado ao longo do tempo, como pode ser demonstrado pelas diferentes referências ao seu repúdio em diferentes épocas, que, em quantidades semelhantes, se encontram em repetidas expressões de aversão, censura e rejeição à corrupção (Faria, 2020).




    Como mencionado acima, a corrupção é a definição genericamente abstrata de um conjunto de comportamentos contrários ao ordenamento jurídico que contém as normas de comportamento social dos cidadãos, razão pela qual muitos desses comportamentos, na maioria dos países, têm sido tipificados como crime. Pode trazer à tona condutas criminosas que possam ser enquadradas no conceito de corrupção, como peculato, extorsão, execução indevida de contratos, prevaricação, suborno, tráfico de influência, uso indevido de informação oficial privilegiada ou transações financeiras, que não são necessariamente ilegais, são consideradas como corrupção, embora não frequente ou comumente, se mostrem impróprias, e não por descumprimento de normas legais, mas por descumprimento de visões morais ou éticas, fato que se chama moralidade administrativa ou probidade da função pública, ou no caso dos mais moralistas, bons costumes (Faria, 2020).




    Como exemplos comuns disso, temos, em todas as esferas do poder público, casos de assédio, negligência, deslealdade, venalidade, abuso de autoridade, enriquecimento ilícito, uso de influência, como no uso e andaime de “segurança e inteligência”, sob a justificativa de segurança e vigilância para obter vantagem na conservação do poder estatal; ou com nepotismo, ou a nomeação de outros funcionários públicos que não tenham capacidade moral para exercer as funções de um cargo, nem espírito para cumprir as finalidades do mesmo (Warde, 2018).




    Temos também outros que não necessariamente se refletem em crimes contra a administração pública, mas que constituem atos que alteram a ordem econômica e social estabelecida, como a manipulação egoísta e dirigida de controles financeiros que se transformam em bolhas imobiliárias e crises hipotecárias, ou simplesmente, a indiferença e omissão do dever de solidariedade exercido por alguns servidores públicos, especialmente nas questões ambientais, que trazem consigo a deterioração dos mananciais, poluição atmosférica, atraso no desenvolvimento humano de seus associados, entre outros (Faria, 2020).




    Nesta perspectiva, não é estranho descobrir como grandes capitais têm grande poder de impor políticas, planos, programas, leis e até decisões judiciais aos governos, que priorizam os interesses privados dos grupos econômicos hegemônicos sobre os interesses dos mais necessitados. Comportamentos como compra de vontade política, direção de políticas públicas, lavagem de dinheiro, contas ocultas, folha de pagamento paralela ou financiamento de empresas poluidoras e armamentistas, encontram-se no variado cardápio de denúncias desses centros de poder, frequentemente lastreados por entidades financeiras e multinacionais (Warde, 2018).




    Um desses exemplos é a constituição de fundos de pensão ou trusts para a administração de recursos públicos, cujas exigências de participação exigem grandes somas de dinheiro como lastro, ou a constituição de uma apólice-mãe lastreada por uma entidade bancária, para favorecer a participação de empresas privadas sob o discurso de gestão ineficiente e perdulária das instituições públicas. A cada dia identificamos formas de corrupção que geram indignação, ao observar a conduta de algum servidor público, em que a essência do serviço público é não ratificada, o que é, nem mais, nem menos, a razão de ser do seu trabalho, cuja finalidade deve ser garantir os direitos de quem recorre ao servidor público para a satisfação das suas necessidades mais básicas (Gomes et al., 2017).




    De acordo com a lei, podem ser lícitos, mas não necessariamente correspondem à ideia de bem comum, o que gera neles falta de legitimidade. São legais, na medida em que o ordenamento jurídico defende sua realização sob postulados de legitimidade que beneficiam apenas um setor econômico dos associados ao Estado ou estrangeiros, mas geram dicotomias jurídicas que colocam em risco a estabilidade das estruturas de poder em que foi fundado o Estado (Faria, 2020).




    Do ponto de vista econômico, a corrupção representa uma sangria dos cofres públicos, desviando recursos que poderiam ser destinados a projetos essenciais. Por exemplo, os valores subtraídos de verbas para saúde e educação comprometem diretamente a qualidade de vida da população. Além disso, a corrupção provoca uma distorção na alocação de recursos: decisões são tomadas com base em interesses particulares ou políticos, ignorando as reais demandas da sociedade. A ineficiência gerada pela corrupção não é apenas um problema técnico, mas também um reflexo de prioridades equivocadas que perpetuam a desigualdade. O desperdício de recursos decorrente de projetos mal planejados e executados é um sintoma claro da desarticulação provocada pela corrupção. Obras inacabadas, hospitais sem equipamentos ou escolas sem infraestrutura suficiente são apenas alguns exemplos concretos dos efeitos dessa prática nefasta. Em última análise, a corrupção compromete o crescimento econômico, desestimulando investimentos externos e internos, e criando um ambiente de instabilidade financeira (Warde, 2018).




    Na esfera social, a corrupção funciona como um acelerador de desigualdades. Aqueles com acesso ao poder e à influência são frequentemente os únicos beneficiados, enquanto as camadas mais vulneráveis da população ficam à mercê de políticas públicas ineficazes e mal executadas. A perda de confiança na administração pública é talvez uma das consequências mais insidiosas: quando a sociedade percebe que as instituições são falhas ou desonestas, a coesão social e o senso de cidadania começam a se desintegrar. Além disso, a corrupção institucionaliza a injustiça. Leis e regras que deveriam ser instrumentos de igualdade passam a ser manipuladas em benefício de poucos, agravando a sensação de impunidade e desamparo entre os cidadãos. Esse ciclo de desigualdade e injustiça cria um terreno fértil para o descontentamento social, potencializando protestos e movimentos que, embora legítimos, frequentemente acabam em confrontos e instabilidade (Warde, 2018).




    No âmbito político, a corrupção representa uma ameaça direta à legitimidade do governo e das instituições democráticas. Quando líderes utilizam recursos públicos para fins próprios ou desviam atenção de problemas cruciais, a credibilidade do Estado é severamente abalada. Isso pode levar a crises de governabilidade, onde a população deixa de acreditar na capacidade de seus representantes de liderar e tomar decisões em prol do bem coletivo. A perpetuação da corrupção também alimenta tendências autoritárias. Governantes corruptos frequentemente concentram poder, utilizando-o para silenciar opositores e consolidar suas próprias posições, ignorando as necessidades e os direitos da população. Esse ciclo de abuso de poder reforça regimes autoritários, ampliando a desconexão entre o Estado e os cidadãos.




    Na prática, a corrupção compromete o desenvolvimento pleno de uma sociedade. Recursos que poderiam ser destinados a iniciativas voltadas para reduzir a pobreza, ampliar o acesso à educação ou melhorar o sistema de saúde são desviados, perpetuando ciclos de vulnerabilidade. Além disso, o ambiente de injustiça criado pela corrupção fomenta a violência, seja direta, por meio de crimes associados ao desvio de recursos, seja indireta, ao gerar um sentimento coletivo de impunidade. Na administração pública, a corrupção mina a moral dos servidores que buscam trabalhar com integridade e dedicação. Esses indivíduos frequentemente se veem desmotivados ou mesmo marginalizados em um sistema que valoriza práticas ilícitas. Isso leva à perda de talentos essenciais para a condução de políticas públicas eficientes, criando uma máquina administrativa ineficaz e cada vez mais desacreditada. A luta contra a corrupção exige mais do que medidas paliativas; é necessária uma reestruturação profunda que promova transparência, responsabilidade e integridade em todas as esferas do governo. Encarar a corrupção como uma violação grave dos direitos humanos e associá-la aos crimes contra a humanidade não é um exagero, mas sim o reconhecimento de seus impactos devastadores e da urgência de combatê-la com instrumentos jurídicos rigorosos, como a imprescritibilidade das sanções criminais.




    1.3.1 Corrupção ativa




    O crime de corrupção ativa, previsto no artigo 333 do Código Penal, tem uma pena de reclusão de 2 a 12 anos. A prescrição penal para esse crime também ocorre em 16 anos. A corrupção ativa pode ser comissiva (através de atos de execução atual ou futura) ou omissiva (através da não realização de atos funcionais, ou a prática de atos diversos daqueles a que o sujeito público está obrigado), em ambas as modalidades, podem ser própria e imprópria. Os mecanismos são semelhantes ao suborno passivo: a doação, promessa, vantagem ou benefício. O crime de corrupção ativa não é crime especial próprio ou impróprio (crime de infração de dever), pois quem o comete não é necessariamente o funcionário ou servidor, mas um sujeito indeterminado, razão pela qual se utiliza a expressão corrupção ativa (Marques; Fuller, 2021).




    Sujeito ativo do crime de corrupção ativa é qualquer pessoa. Cuida-se de crime comum, ou geral. Inclusive o funcionário público pode cometer o delito em destaque, desde que sem aproveitamento de sua condição funcional, caso em que se despe dessa qualidade, atuando como qualquer particular (Vaz, 2021, p.15).




    Já na hipótese da corrupção ativa, as atividades administrativas são desvirtuadas por meio do fomento à prática de atos funcionais não voltados precipuamente ao interesse público, mas ao individualismo do corruptor. A corrupção se revela como manifestação de uma utilização desviada de poder, a qual dirige seu exercício em benefício próprio ou de terceiros. Assim é que a Convenção Europeia de 1999 considera a corrupção uma ameaça ao Estado de Direito, à democracia e aos direitos humanos, pois debilita o bom governo, a equidade, a justiça social, a concorrência e o desenvolvimento econômico.




    A corrupção ativa pode se dar direta ou indiretamente, isto é, o corruptor pode realizar a oferta ou promessa ele próprio, ou utilizar-se de interposta pessoa. Neste último caso, haverá coautoria. O crime em destaque admite o concurso de agentes, em qualquer de suas modalidades (coautoria ou participação). Contudo, não há concurso entre o corruptor e o corrompido, uma vez que cada qual responde por figura penal autônoma, tendo o legislador excepcionado a teoria monista do concurso de pessoas na hipótese. Ademais, sequer é preciso a bilateralidade, ou seja, pode haver um corruptor sem haver um corrompido (e vice-versa). Em outras palavras, a bilateralidade é eventual2.




    1.3.2 Corrupção passiva




    O crime de corrupção passiva, previsto no artigo 317 do Código Penal, tem uma pena de reclusão de 2 a 12 anos. A prescrição penal para esse crime ocorre em 16 anos, considerando a pena máxima. Na corrupção passiva, o funcionário público manifesta ao particular o desejo de recebimento de alguma vantagem indevida. Essa solicitação pode ser direta, isto é, sem rodeios, ou por meio de insinuações inequívocas. Receber consiste em obter, auferir, no caso, a vantagem indevida oferecida por alguém. Isso pode se dar por meio indireto, como na hipótese de o funcionário não restituir valores ou presentes entregues a seu cônjuge (Nobre; Cotomacci, 2020).




    As condutas de solicitação ou de recebimento da vantagem indevida podem se dar direta ou indiretamente, isto é, são passíveis de serem realizadas pelo próprio funcionário corrupto ou por meio de interposta pessoa que atua em seu nome. Neste último caso, ambos respondem por corrupção passiva, mesmo que o terceiro não seja funcionário público, consoante as regras de concurso de agentes (Dos Santos, 2019).




    Aceitar a promessa é sinônimo de concordar com a proposta espúria. Nesse caso, o funcionário público anui com o recebimento futuro de vantagem indevida oferecida pelo particular. Tal fato, por si só, já consuma o delito de corrupção passiva. Perceba-se que, nas modalidades de receber e aceitar promessa, a conduta inicial é necessariamente do particular corruptor, enquanto na de solicitar, o comportamento criminoso parte do funcionário público corrupto (podendo o particular concordar ou não com isso, fator que o revelará como autor de corrupção ativa ou simples vítima de corrupção passiva, respectivamente) (Nobre; Cotomacci, 2020).




    O crime de corrupção passiva diferencia-se da figura de concussão (art. 316, caput) na medida em que nesta última há uma exigência por parte do funcionário público, envolta numa ameaça, para fins de percepção de vantagem indevida, enquanto na corrupção passiva há simples solicitação ou recebimento de benefício indevido, ou anuência com sua promessa, sem intimidação. De conseguinte, na corrupção passiva, o particular pode ou não atender à solicitação espúria (nas outras duas hipóteses, inclusive, o particular necessariamente estará de acordo com a corrupção). Objeto material do crime é uma vantagem indevida, perseguida pelo agente ou a ele oferecida em razão do cargo. Vantagem consiste em um aproveitamento, um benefício. O elemento normativo do tipo trazido pela palavra “indevida” refere-se à ilegitimidade da vantagem (Dos Santos, 2019).




     1.4 Corrupção no Brasil




    A demanda social por melhores serviços e procedimentos públicos tem levado à modernização das estruturas institucionais, promovendo novos paradigmas em gestão administrativa focada sobre o funcionamento orgânico, na capacidade de resposta e a sistematização de fornecimento, qualidade, eficiência, eficácia e economia dos serviços públicos (Dos Santos, 2019).




    Esta abordagem nos leva a considerar a necessidade dos municípios realizem uma análise situacional, que identifique as circunstâncias em que os serviços fornecidos e procedimentos públicos são concedidos; bem como as condições das infraestruturas e equipamentos disponíveis para sua prestação; o conhecimento e a capacidade dos funcionários públicos para administrar seu benefício; os recursos orçamentais disponíveis para cobri-los; e a criação de soluções alternativas (Lima, 2009). A ineficiência da gestão pública em atender aos cidadãos é advinda do desenvolvimento democrático insuficiente, devido à organização precária, participação e cooperação dos cidadãos, com baixas taxas de resposta às demandas dos cidadãos. Esta marginalização do tecido social de tomada de decisões, produz um impacto negativo sobre o exercício, financiamento e a capacidade da prestação de serviços de qualidade, onde a burocracia, e a má formação de funcionários públicos coadunam com a sistematização precária dos serviços e procedimentos adotados na gestão pública (Dos Santos, 2019).




    A promulgação da Lei Complementar brasileira 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal foi um gigantesco passo em frente na busca de uma nova estrutura pública. Essa lei estabelece as normas para o controle das finanças públicas, concentrando-se nos pressupostos da responsabilidade fiscal, assumindo ações planejadas e transparentes. Essa norma é uma forma preventiva contra riscos capazes de afetar os saldos de déficits públicos. Esta nova realidade econômica e social, em que os objetivos, estrutura e razão para a existência do Estado são questionados pela população, exige mudanças de comportamento dos administradores. A sociedade começou a exigir uma nova ética e uma nova forma de postura na administração pública, com mais responsabilidade e mais transparência.




    Para chegar a esse ideal, é urgente que os mecanismos de controle tomem posições estratégicas neste novo momento histórico. A Administração Pública é uma ferramenta do Estado e funciona como um instrumento governamental para planejar, organizar, dirigir e controlar todas as medidas administrativas que visem atingir a satisfação plena das necessidades básicas e coletivas da população (Lima, 2009).




    A Administração Pública envolve todo o aparelho administrativo de nações, estados e municípios, onde é moldada para cuidar do interesse coletivo e dar à população uma ampla variedade de serviços públicos, capazes de melhorar a qualidade de vida como um todo. O progresso e o desenvolvimento de uma nação ocorrem em silêncio e, obrigatoriamente, através da Administração Pública. Dentro do contexto da administração pública brasileira, um líder público deve obediência aos princípios da Administração Pública, definidos no artigo 37 da Constituição Federal: “Art. 37. Administração pública direta e indireta de qualquer parte da União, Estados, do Distrito Federal ou pelas autoridades município deve obedecer aos princípios legais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”.




    Devido a este preceito constitucional da Administração Pública, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) está sujeita a uma ordem jurídica especial conhecida como a ordem de direito público ou a ordem jurídico-administrativa. Sua característica essencial é, por um lado, a admissibilidade da ideia de que o cumprimento da lei por agentes públicos exige prerrogativas necessárias à organização que está sendo concedida para que o interesse público prevaleça sobre os interesses particulares. Isto é o que se infere pelo princípio da legalidade que diz que a legalidade significa que o administrador público está sujeito às ordens da lei e às exigências do bem comum e não pode ignorar ou desviar-se delas para que ele não cometa agravos aos interesses da coletividade. Dentro desse contexto, a gestão de contas ajuda na fidedignidade da apresentação das contas públicas (Lima, 2009).




    A inspeção das contas públicas, por exemplo, diz respeito aos procedimentos necessários para a avaliação e certificação dos registros contábeis, que envolvem a análise dos sistemas orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como a validação de todos os gastos públicos.




    Assim, a cobrança da legalidade tributária na administração pública para combate a corrupção será considerada, neste estudo, como uma mudança de postura dos cidadãos que cobram uma redefinição das funções do estado, contextualizando o momento no qual esteve inserido desde o século passado. A Carta Magna de 1988 institui, a partir de seu art. 70, que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. “O mesmo diploma legal também versa sobre “a participação da sociedade civil no planejamento, gestão e controle do orçamento público que é um dos elementos centrais para garantir uma efetiva democratização da sociedade brasileira” (Lima, 2009, p.15).




    O controle social é a forma de indução das partes interessadas à participação no planejamento, avaliação das atividades da administração pública e acompanhamento na execução dos programas públicos e atividades políticas. A participação popular na fase de elaboração do Plano plurianual permitirá atualizar as demandas da sociedade a serem atendidas pelo plano (Tangerino et al., 2020).




    A sociedade, usando de seu direito para participar dos planejamentos de seu município, poderá com sua participação, tornar uma governança mais democrática, melhor atendendo às necessidades da comunidade. Os processos de elaboração orçamentária precisam ser informados aos cidadãos com qualidade e facilidade de entendimento, para estimular sua participação e controle da gestão para seu aperfeiçoamento constante. Tem como justificativa desse trabalho, a falta de participação dos cidadãos nos interesses usados para fins públicos.




    A corrupção é uma irregularidade por parte de uma autoridade através de meios ilegítimos, imorais, parte de um partido político que, através da corrupção, muitas vezes resulta em favorecimento ilícito e está associado com o suborno. Segundo o artigo 317 do Código Penal, o sujeito ativo é o funcionário público. Esse será responsabilizado se favorecer alguém ou ser favorecido em condutas ilícitas que vão contra os princípios de legalidade, moralidade e transparência3.




    Do ponto de vista da aplicação, a corrupção é um contrato informal, porque é ilegal. Pelo superfaturamento de contas, por favorecimentos ilícitos, pelo suborno. Os tipos de corrupção estão estritamente ligados à teoria da corrupção. A teoria econômica tem desenvolvido duas visualizações básicas da corrupção. Um ponto de vista é definido no âmbito da teoria princípio-agente. Esta abordagem baseia-se no pressuposto de que existe uma assimetria de informações entre diretores (políticos ou decisores) e agentes (funcionários públicos ou burocracia). Assim, os políticos não são informados sobre os delitos de seus subordinados. Esta abordagem é analiticamente muito clara, é muito bem desenvolvida, e os modelos teóricos de corrupção com base nesta abordagem são analiticamente ricos, como eles podem explicar uma ampla gama de comportamento dos funcionários públicos, incluindo a corrupção administrativa. Apenas corrupção administrativa (Corrupção de funcionários públicos) pode ser explicada e prevista. A corrupção política simplesmente não pode ser explicada neste quadro metodológico (Tanzi, 1995).




    A característica fundamental dessa abordagem é que a corrupção é exógena ao processo político; portanto, as relações agentes (e a escala e o escopo da assimetria de informações) não são tão influenciadas pelo processo político e constelações políticas como pelos resultados desse processo. Em outras palavras, a corrupção não é institucionalizada. No entanto, se a corrupção é considerada endógena para o processo político, a corrupção é institucionalizada e seu nível e padrão dependem da constelação política, ou seja, o regime político no país. Corrupção não é senão uma consequência do processo político. A abordagem metodológica é baseada nas recentes contribuições para a literatura sobre a economia do conflito e da apropriação. Dentro desse quadro, a corrupção é considerada como uma forma de apropriação de renda pelo governante. Funcionários públicos corruptos são criados para satisfazer o desejo soberano de promover a lealdade através de patrocínio (Baumol, 2002).




    A Corrupção serve como um mecanismo para minimizar a probabilidade de deserção ou insurreição dos funcionários públicos corrompidos; eles são efetivamente constrangidos, devido à sua própria participação, de se voltar para o público e denunciar o sistema (Giacomini, 2012).




    De um modo geral, dentro de uma ou outras vistas teóricas, três tipos básicos de corrupção são identificados. O primeiro é a corrupção para conseguir a aceleração da materialização de algum direito específico que o cidadão ou entidade coletiva tem direito - a corrupção, sem roubo (Tangerino et al., 2020). Se uma pessoa suborna um funcionário público responsável pela emissão do passaporte a que um corruptor tem direito, ou seja, não há nenhuma barreira legal para o seu passaporte ser emitido, é exatamente o primeiro tipo de corrupção. Sua versão específica e mais agressiva é subornar funcionários para saltar a fila para fornecer o serviço que é completamente legal. Em outras palavras, funcionários públicos estão corrompidos para fazer o seu trabalho ou para fazê-lo mais rapidamente do que eles costumam fazer, em vez de não o fazer. A frequência deste tipo de corrupção é um bom indicador da capacidade e a eficácia da administração de um país, ou seja, suas pobres capacidades administrativas ou baixa disponibilidade de administração de serviços. Deve-se ter em mente que a escassez de oferta de serviços administrativos pode ser deliberadamente produzida, dirigido à criação de renda e sua redistribuição através de corrupção. O segundo tipo de corrupção é uma corrupção que viole as normas legais, ou uma aplicação muito tendenciosa das regras. Esta é a corrupção administrativa e é o tipo mais modelado da corrupção - as grandes maiorias das contribuições teóricas no campo são sobre corrupção administrativa. Este tipo de corrupção corresponde ao modelo do agente de corrupção, como a oferta total de corrupção (demanda para subornar por violar as regras) é fornecida pelos funcionários públicos (Tanzi, 1995).
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